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2|Caracterização básica dos resíduos a admitir no ECOPARQUE 

da ilha de São Miguel – Particular  

 

 

 

2.1– IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE (PARTICULAR) 

Nome:  Matrícula:  

Morada:  

Código Postal:  Localidade:  Concelho:  

Telefone: E-mail  

Verificação Visual Cartão Cidadão/C. Condução/Passaporte1:  Sim         Nº NIF:  

Observações: 

2.2– CARACTERIZAÇÃO DO RESÍDUO 

Preenchimento de acordo com a Decisão 2014/955/EU, 18/12 

  

Operação Destino: Data:  Frequência descarga: 

Código Resíduo/Descrição:  

Operação Destino: Data:  Frequência descarga: 

Código Resíduo/Descrição:  

Operação Destino: Data:  Frequência descarga: 

 

 

 

___________________________________________ 

(Assinatura Particular)                                                                                

 

Nota 1: Entende-se por ‘Verificação Visual’ o ato do trabalhador da MUSAMI confrontar os 

elementos que constam do Cartão de Cidadão/NIF com o portador.  

Nota 2: Tomei conhecimento do Regulamento de Admissão de Resíduos da MUSAMI onde 

consta o tarifário . 
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ANEXO V| CONSENTIMENTO PARA RECOLHA E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

(Aplicável quando o cliente é uma pessoa singular) 

 

Concedo o meu consentimento para recolha e tratamento dos seguintes dados pessoais: nome, 

endereço de correio eletrónico, número de telefone, morada, número de identificação fiscal, sendo que 

estes dados serão recolhidos e utilizados para estabelecer contactos, em especial para efeitos de 

faturação e comunicações referentes a processos de reclamações, não conformidades, sugestões de 

melhoria e inquéritos de satisfação, bem como caracterização dos resíduos a admitir no Ecoparque de 

Ilha de São Miguel, e conservados por um período de 12 anos após faturação, prazo legalmente 

estipulado na legislação portuguesa, período de 1 ano, sujeito a renovação, no que cerne à aceitação de 

resíduos, e um período de 3 anos nas restantes situações. O prazo de conservação poderá ser 

prolongado, por motivos de ação judicial, até seis meses após o trânsito em julgado da sentença ou 

acórdão.  

Declaro ter conhecimento dos meus direitos enquanto titular dos dados pessoais, nomeadamente, 

direito a opor-me e limitar, sem encargos, o tratamento dos meus dados pessoais e a aceder e corrigir 

os meus dados pessoais, o direito ao esquecimento, o direito de apagar em definitivo os meus dados 

pessoais, o direito à portabilidade dos dados e a receber uma cópia dos meus dados que se encontram 

processados, o direito de ser informado em caso de tomada de decisão automatizada, bem como, o 

direito a apresentar reclamação junto à Autoridade de Controlo e a recorrer a ação judicial no caso de 

violação, sendo estes direitos exercidos de forma gratuita, mas caso sejam injustificados ou excessivos, 

poderá ser cobrada uma taxa para compensação dos custos administrativos de quem cumpre os pedidos 

efetuados.  

Os direitos devem ser exercidos perante o Encarregado de Proteção de Dados, mediante requerimento.  

 

Para os devidos e legais efeitos, declaro que compreendi a informação e que concedo o meu 

consentimento,  

 

 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura) 

 


